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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL N° 1.315- "DISPÕE SOBRE INSTITUI CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ A DATA DE 13
DE AGOSTO COM O DIA MUNICIPAL DE SANTA DULCE DOS POBRES."

LEI  MUNICIPAL N° 1.316-  "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR E DOAR AO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA ÁREA PARA CONSTRUÇÃO DE SEDE NA COMARCA DE IRECÊ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETOS

DECRETO N.º  826-  "DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO FECHADO "NEW HOUSE "  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES N° 033.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A TARCIA GOMES SILVA - TARCIA
GOMES SERVICOS MEDICOS, CNPJ - 49.361.326/0001-33

PORTARIA SEMADES N°022.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DOURADO E SOBRAL LTDA - DON
ENGENHARIA CONSTRUCAO E TRANSPORTE, CNPJ - 38.114.215/0001-06

PORTARIA SEMADES N°029/2024 - STOCK COMERCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ: 51.682.476/0001-90;

PORTARIA SEMADES N° 034.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A OTICAS AGUIA FILMES LTDA -
AGUIA FILMES, CNPJ - 00.195.725/0001-82

PORTARIA SEMADES N° 035.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A OTICAS AGUIA FILMES LTDA -
AGUIA FILMES, CNPJ - 00.195.725/0001-82

PORTARIA  SEMADES  N°  036.2024  -  DISPENSA  DE  LICENÇA  AMBIENTAL  A  DAMMAR  ENGENHARIA
ELETRICA LTDA - DAMMAR SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ - 27.314.656/0001-35

PORTARIA SEMADES N°017.2024 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - HBARRETTO COMERCIO DE MOVEIS E
SERVICOS LTDA/HB MOVEIS, CNPJ - 50.858.452/0001-87

PORTARIA SEMADES N°018.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - CLAUDIO CLECIO CAMACAM
BONFIM LTDA - CARRO E CIA AUTO PECAS, CNPJ - 37.878.627/0001-50

PORTARIA SEMADES N°019.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - ABC CONSTRUCAO CIVIL LTDA,
CNPJ - 03.434.720/0001-53

PORTARIA SEMADES N°020.2024 - INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL - LA BOUTIQUE DA MODA
LTDA - LA BOUTIQUE DA MODA, CNPJ - 23.549.232/0001-07

PORTARIA  SEMADES  N°021.2024  -  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  -  FERNANDES  &  DOURADO  LTDA  -
CENTRAL GRAFICA RAPIDA, CNPJ - 06.152.673/0001-43

PORTARIA SEMADES N°023.2024 - AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - BRUNA MARTINS DOURADO CALADO -
INSTITUTO REFACE, CNPJ - 18.800.350/0001-06

PORTARIA  SEMADES  N°024.2024  -  DISPENSA  DE  LICENÇA  AMBIENTAL  -  EDIVALDO  ARAUJO  &
ADVOGADOS ASSOCIADOS - ADVOCACIA PUBLICA E PRIVADA, CNPJ - 03.117.576/0001-21

PORTARIA SEMADES N°026.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - 52.964.161 WADSON DE SOUZA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 19/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8E8A-CAF6-C42E-3FC7-2301 ou utilize o código QR.

3
IRECÊ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2024
ANO XIII | N º 2289

  

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

NOGUEIRA, CNPJ - 52.964.161/0001-07

PORTARIA  SEMADES  N°027/2024  -  CLINICA  DE  PSICOLOGIA  DO  TRANSITO  DE  IRECE  LTDA,  CNPJ:
28.389.346/0001-42;

PORTARIA SEMADES N°028/2024 - S.A CLINICA DE SAUDE DO TRAFEGO LTDA, CNPJ: 18.568.359/0001-25;

PORTARIA SEMADES N°030/2024 - CONSTRUTORA CANUTO LTDA, CNPJ: 31.249.078/0001-78;

PORTARIA SEMADES N°031/2024 - NODV CONVENIENCIA E HEAD SHOP LTDA, CNPJ: 51.682.327/0001-21.

PORTARIA SEMANDES N° 032.2024 - DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL A CACTUS - SOLUCOES EM
ENGENHARIA LTDA - CACTUS - SOLUCAO EM ENGENHARIA, CNPJ - 43.807.616/0001-81

LICITAÇÕES

RESPOSTA AO RECURSO
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº
042/2023

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2023

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AVISO  DE  ADJUDICAÇÃO  /  HOMOLOGAÇÃO  -  PP  Nº  040/2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ESCOLAR E GESTÃO
ADMINISTRATIVA,  EM  PLATAFORMA  WEB  COM  MÓDULOS  DE  CONTROLE  ACADÊMICO,
PEDAGÓGICO, TRANSPORTE ESCOLAR, ALMOXARIFADO E BIBLIOTECA, PORTAIS DO PROFESSOR E
ALUNO, APLICATIVO MÓVEL, GESTÃO DE PESSOAL, REDE SOCIAL E GED CONFORME DEFINIDOS
NA SEÇÃO DE ESPECIFICAÇÕES, INCLUINDO IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE E SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRECÊ/BA.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 011901/2024 - EXEMPLO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 00.564.537/0001-84.

OUTROS DOCUMENTOS

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) NO 003.2024.PDF

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 001.PDF

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 002.2024.PDF

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 004.2024.PDF

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 005.2024.PDF

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 006.2024.PDF

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 007.2024.PDF



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 19/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8E8A-CAF6-C42E-3FC7-2301 ou utilize o código QR.

4
IRECÊ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEXTA•FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2024
ANO XIII | N º 2289

  

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 02/2024´- DANILA DOURADO TEIXEIRA
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 - Centro - Fone: (74) 3641-3116 /3118 
Cep. 44.900-000 - Irecê – Bahia  

 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 
 

LEI MUNICIPAL N° 1.315, 19 DE JANEIRO DE 2024. 
(Projeto de Lei do Legislativo N° 26/2023) 

 
 
“DISPÕE SOBRE INSTITUI 
CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
IRECÊ A DATA DE 13 DE AGOSTO 
COM O DIA MUNICIPAL DE 
SANTA DULCE DOS POBRES.". 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1º. - Fica instituído o dia 13 de agosto como o dia “Dia Municipal de Santa 
Dulce dos Pobres”. 
 
Art. 2º.  Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê/BA, 19 de janeiro de 2024. 
 

 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 
 
 

LEI MUNICIPAL N° 1.315, 19 DE JANEIRO DE 2024. 
(Projeto de Lei do Legislativo N° 26/2023) 

 
 
“DISPÕE SOBRE INSTITUI 
CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
IRECÊ A DATA DE 13 DE AGOSTO 
COM O DIA MUNICIPAL DE 
SANTA DULCE DOS POBRES.". 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 
 
 
Art. 1º. - Fica instituído o dia 13 de agosto como o dia “Dia Municipal de Santa 
Dulce dos Pobres”. 
 
Art. 2º.  Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Irecê/BA, 19 de janeiro de 2024. 
 

 
Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 
 

  

                                        

Rua João José da Silva Dourado – Bairro Copirecê – CEP 44.900-000 Irecê - Bahia 

LEI MUNICIPAL N° 1.316, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.  
 (Projeto de Lei Nº. 57/2023) 

 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR E 
DOAR AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA ÁREA PARA CONSTRUÇÃO DE SEDE NA 
COMARCA DE IRECÊ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DO IRECÊ, DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei, agora sancionada: 

 

Art. 1º Fica desafetado o imóvel situado na zona urbana do Município de Irecê, com área 

1.211,92m² (mil duzentos e onze vírgulas noventa e dois metros quadrados), conforme 

croqui em anexo, estando o executivo municipal autorizado a proceder à sua doação em 

favor do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. 

 

Art. 2º. O donatário não poderá ceder o imóvel objeto desta lei, no todo ou em parte, 

onerosa ou gratuitamente. 

 

Art. 3º. Durante a vigência desta Lei, qualquer encargo civil, administrativo e tributário que 

incidir sobre o imóvel cedido em doação ficara a cargo do donatário. 

 

Art. 4º. A falta de cumprimento de qualquer dispositivo desta Lei, a modificação da 

finalidade da doação ou a extinção da donatária farão o imóvel, com todas as benfeitorias 

e instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse ao 

Município, as quais, como parte integrante daquele, não dará direito a nenhuma 

indenização ou compensação. 

 

Art. 5º. O destinatário do imóvel compromete-se a iniciar a edificação do imóvel para 

cumprimento da função prevista no prazo máximo de 2 (dois) anos, sob pena de reversão 

do terreno em favor do doador. 

 

Art. 6º. Em quaisquer hipóteses preconizadas nos artigos antecedentes desta Lei, a 

revogação operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou 

notificação do donatário, revertendo à propriedade do imóvel doado ao domínio pleno da 

Municipalidade. 
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ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 
 

  

                                        

Rua João José da Silva Dourado – Bairro Copirecê – CEP 44.900-000 Irecê - Bahia 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Irecê, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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CNPJ:

Bairro :

Perímetro (m):

Escala:

Gleba:

ART n°:COD. CREDENCIADO -

Área:

Planta para desmenbramento de lote 

Sisitema Geodésico de Referência:

Visto:

INSC:

Detentor:

U.F:

Planta de Situação:

Responsável Técnico:

Contato - Gomes Eng :

Data do Levantamento:

Município:

 - 

BA

13.715.891/0001-04

01.04.295.0195.001

3000101678BA BA20210677908

03/12/2021 1/500

CREA-BA:

NQ
PROJEÇÃO UNIVERSAL TRANSVERSA DE MERCATOR - UTM

MC:

VÉRTICE:

Lat:
Long:

K:
CM:
Declinação Magnética de:

Prefeitura Municipal de Irecê

(74) 99920-9599

SIRGAS 2000

1211,92

Terreno Urbano

138,71

Adevaldo Gomes da Silva Júnior
Engenheiro Civil

nº 051936305-1

N

W E

Irecê

Numero :

SN

39° W
 11°17'32,9035" S

 41°50'44,0707" W

1.00079425
   0°33'27,5849"

 -22°45'24"

Tabela de Coordenadas - Azimutes - Distâncias
Código

P01
P02
P03
P04

E
189.330,18
189.357,95
189.338,39
189310.62

N
8750169,77
8750153,60
8750121,71
8750137.88

Altitude(m)
757,232
756,843
756,713
757,114

Código
P02
P03
P04
P01

Azimute
 120°12'
 211°31'
 300°12'
  31°31'

Dist. (m)
32,19
37,41
32,19
36,92

Confrontações
Rua Alipio Nunes Dourado
Terreno Urbano
Area Remanescente
Lote 12 quadra N

Centro

Ru
a 

A

INSC:

01.04.295.0195.001

P02

P01

P03

P04

Em nome da Sr Abimael Dourado Loula

Area Remanescente

INSC: n° S/N

Em nome da Sra Telma Aparecida Alves Rocha

Terreno Urbano

INSC: S/N

Em nome da Sra Caroline Nunes Dourado

Lote 12 da quadra N

INSC: n°01.04.295.0143.001

Com a Via Publica

Rua Alipio Nunes Dourado

S

32.19

32.19

37
.41

36
.92

Ru
a 

A

Avenida Alipio Nunes Dourado

Ru
a 

A
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1° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
IRECt - BAHIA 2015 airton Almeida de Moura 

Ofictal Trtular 
REGISTRO GERAL ANO  

LIVRO 2- 
 GP

' 
 Fls. 0130 

17.467 
MAT RiOULA N• 

03/02/2015 
DATA: IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL - 

Urbano 

   

      

IMÓVEL: Uma  area  localizada no Loteamento Nova Conquista, situado no perimetro urbano dessa 
Cidade de Irece — Bahia - descrita como  AREA  PÚBLICA MUNICIPAL, Quadra 0, medindo uma  area  de 
1.960,12rn'. Limitando-se: Frente,  corn  Avenida Alípio Nunes Dourado — 51,19m, Fundo, com Abimael 
Dourado  Louie  — 52,19m, Lateral Direita, com Lote 12 Quadra N — 36,93m e Lateral Esquerda, com Lote 
1 Quadra P — 38,20m, de Propriedade de -  ANTONIO  NUNES DOURADO NETO, portador do CPF ri° 
043.540.605-15; JOACY NUNES DOURADO, portador do CPF n° 025.350.505-44 e Espólio de INENY 
NUNES DOURADO, portador do CPF no 003.579.525-53, brasileiros, casados, entes e domiciliados 
nessa cidade de frecê — BA. Registro Anterior n° 1/16.249, Liv. 2-GC,  Fls. 06 jorrde 29/11/2012. 
O Oficial - 

R. 1/17.467- Em 03 de fevereiro de 2015.  (Prot.  53.092). 
Titulo - Solicitação n° 001/2015 —  PAT,  passado em 14 de j eiro de 2015, pela qual a requerente - a 
Prefeitura Municipal de Irecé, inscrita no CNPJ sob n° 13_715.891/0001-04, através da Secretaria de 
Administração e Fazenda Setor de Património, solicita a abertura de matricula da referida  area  acima 
mencionada, destinada ao poder público, conforme Autos do Loteamento Nova Conquista. Demais 
esclarecimentos constam do Titulo. DAJE n° 002-002395 - isento - Inciso IV,  Art  10 da Lei 
Estadual n° 12.373/11. Selo n° 0209.AB007551-0 O Oficial - 

ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE IRECE - BAHIA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
Rua Antônio Otaviano Dourado, 478 - Centro Irecê - Bahia. CEP. 44.900-000 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 1° OFÍCIO 
DA COMARCA DE IRECE - BAHIA 
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A presente cópia, extraída por meio reprografico de acordo com o 
§12  do  Art.  19 da Lei 6.015/73, e que o imóvel encontra-se livre de 
quaisquer  Onus  reais, legais ou convencionais, bem como livre de 
ações reais, pessoais ou reipersecutórias. Confere com o original 

deste registro. 0 referido é verdade e dou fé. 

MARDE SÔNIA ROCHA DE FREITAS - ESCREVENTE AUTORIZADA. 

Selo de Autenticidade 
Tribunal de Justice do Estado da Bahia 

Ato Notarial ou de Registro 
0209.AB069620-5 

150GDV6NB8 
Consulte: 

www.tjba.jus.bilautenticidade 

Daje: 0209-002.048392 

RATEIO 

Protocolo: 1327 

Total  

Emolumentos R$ 0,00 - Taxa de Fiscal R$ 0,00 - FECOM R$ 0,00 - Def. Pública R$ 0,00 - PGE R$ 0,00 - FMMPBA 
R$ 0,00 

R$ 0,00 

Certid5o expedida as 11:32:53 horas do dia 12/12/2023 0 prazo de validade desta certid5o é de 30 (trinta) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 
COMARCA DE IRECE — BAHIA 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
Rua Antônio Otaviano Dourado, 478 - Centro Irecê — Bahia. CEP. 44.900-000 
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CERTIDÃO DE LANCAMENTO CADASTRAL  

Nº 014015/2023

Contribuinte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE

Inscrição Imobiliária: 01.04.295.0175.001

CPF/CNPJ: 13.715.891/0001-04

Código de controle da certidão: 2400367898

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

MARCOSLUAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
SETOR DE TRIBUTOS 

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA - CENTRO
IRECÊ   -   BA   -   CEP: 44900-000
FONE(S): (74) 3641-3116     CNPJ/MF: 13.715.891/0001-04

Metragens:

FRENTE:

FUNDO:

LADO DIREITO:

LADO ESQUERDO:

ÁREA TERRENO:

32,19

32,19

37,41

36,92

1.211,92

IRECÊ, 12 de dezembro de 2023.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

Confrontantes:

Emissor:

Valor Venal

32.576,41

Certificamos para os devidos fins, que revendo os arquivos do Cadastro Imobiliário 
do Município, constatamos que o imóvel abaixo identificado, situado na zona urbana 
e em conformidade com as posturas municipais, encontra-se devidamente 
cadastrado.

O referido é verdade, e para constar emitimos e assinamos a presente certidão.

Logradouro:

Bairro: ALTO DO MOURA Loteamento: LOT- NOVA CONQUISTA

AVN ALIPIO NUNES DOURADO, S/N, TERRENO Qd O

CERTIDÃO DE LANCAMENTO CADASTRAL  

Nº 014015/2023

Contribuinte: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE

Inscrição Imobiliária: 01.04.295.0175.001

CPF/CNPJ: 13.715.891/0001-04

Código de controle da certidão: 2400367898

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo.

MARCOSLUAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
SETOR DE TRIBUTOS 

PRAÇA TEOTÔNIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA - CENTRO
IRECÊ   -   BA   -   CEP: 44900-000
FONE(S): (74) 3641-3116     CNPJ/MF: 13.715.891/0001-04

Metragens:

FRENTE:

FUNDO:

LADO DIREITO:

LADO ESQUERDO:

ÁREA TERRENO:

32,19

32,19

37,41

36,92

1.211,92

IRECÊ, 12 de dezembro de 2023.

**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

Confrontantes:

Emissor:

Valor Venal

32.576,41

Certificamos para os devidos fins, que revendo os arquivos do Cadastro Imobiliário 
do Município, constatamos que o imóvel abaixo identificado, situado na zona urbana 
e em conformidade com as posturas municipais, encontra-se devidamente 
cadastrado.

O referido é verdade, e para constar emitimos e assinamos a presente certidão.

Logradouro:

Bairro: ALTO DO MOURA Loteamento: LOT- NOVA CONQUISTA

AVN ALIPIO NUNES DOURADO, S/N, TERRENO Qd O
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DECRETO N.º 826 de 22 de agosto de 2023. 

 
    

“Dispõe sobre aprovação do 
Loteamento Fechado “NEW HOUSE 
” e dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle de uso do parcelamento e da ocupação do solo 

urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

Municipal, conforme diretriz fixada em Lei tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados urbanos e garantir o bem-estar de 

seus habitantes. 

CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a regularização do cadastramento dos 

imóveis integrantes do condomínio, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

CONSIDERANDO que o art. 76 da Lei Orgânica do Município de Irecê prevê ser 
isentos de IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, os imóveis onde não haja nenhuma 
obra, serviço ou melhoramento pelo Poder Público Municipal. 

CONSIDERANDO a aprovação do Projeto de Loteamento pelo Setor de Engenharia do 
Município de Irecê através do Parecer Técnico n° 005/2020 assinado pelo Engenheiro Igor 
Adonias Santana Lima; 

CONSIDERANDO o interesse público,  

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica aprovado o plano do Loteamento Fechado “NEW HOUSE ”, com área total de 
24.903.05m², sendo constituído por 107 lotes, localizada na Avenida A, s/n, Loteamento novo 
Irecê, Cidade de Irecê, referente ao imóvel registrado sob a matrícula n° 28.055, do Cartório de 
Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Irecê, tendo como proprietário a Sociedade 
empresarial CONSTRUTORA IRECÊ LTDA, inscrita no CNPJ: 18.151.587/0001-03, neste ato 
representado por seu sócio administrador, o senhor Edgar Martins de Sousa, portador do CPF nº 
029.825.365-87, residente e domiciliado na Avenida Aurélio José Marques, 28-C, Centro, Irecê, 
Bahia. 
 
Art. 2º - O Loteamento denominado “NEW HOUSE ”, será composto por 107 (cento e sete) 
lotes residenciais com a seguinte conformação: 
 

I. Sistema Viário (vias, estacionamento, passeios)..........6.303,90m² 
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II. Quadra A .....................................8.893.85 m² 

III. Quadra B .....................................9.353.07m² 
IV. Salão de eventos..................71,60m² 
V. Playground...............129,64m² 

VI. Portaria................53,40m² 
VII. Estacionamento.................97,59m² 

VIII. Área Condomínio.................... 24.903.05 m² 
 
 Art. 3º - As características dos lotes e quadras do Loteamento Fechado “NEW HOUSE ” são as 
constantes do memorial descritivo, anexado ao processo administrativo registrado na Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Irecê. 
 
Art. 4º - É fixado prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação deste 
Decreto, para que o Loteador providencie o registro do Loteamento ora aprovado, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Irecê, em consonância com o disposto 
no artigo 18, da Lei 6766/79, sob PENA DE CADUCIDADE DA APROVAÇÃO culminando 
com o decreto de revogação de aprovação do Loteamento Fechado NEW HOUSE. 
 
Art. 5º - O loteador terá um prazo de 360 dias para a execução das obras de infraestrutura e 
urbanização do Loteamento Fechado “NEW HOUSE ”, a contar da data de expedição do 
respectivo registro no cartório de imóveis.  
 
Art. 6º - Os alvarás para edificação somente serão concedidos, após o registro do Loteamento, na 
forma determinada pelo artigo 5º deste Decreto, cumpridas as disposições do Termo de 
Compromisso e Plano de Execução de Obras, anexos a este Decreto. 
 
Art. 7º - Ocorrendo as hipóteses que trata o artigo 38 da Lei 6.766/79, deveram os adquirentes dos 

lotes proceder na forma estabelecida pela citada Lei. 

Art. 8º - O Poder Público Municipal estabelece que não realizará o lançamento do Imposto Predial 

e Territorial Urbano (IPTU) sobre os lotes, enquanto os mesmos permanecerem em estoque, ou 

seja, que ainda não tiverem sido comercializados pelo prazo de 360 dias contados da publicação do 

presente decreto. Em contrapartida, o loteador fica obrigado a comunicar a venda dos lotes ao 

Poder Público Municipal imediatamente após a venda, para lançamento do referido imposto. 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Irecê/BA, 22 de agosto de 2023. 
 
 

ELMO VAZ 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX VINICIUS NUNES NOVAES MACHADO 
Procurador Geral do Município de Irecê 

OAB/BA n° 18/068 
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ANEXO I 
 

TERMO DE COMPROMISSO E PLANO DE EXECUÇÃO DE OBRAS 
 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
Nº. 13.715.891/0001-04, com endereço na Praça Teotônio Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê - 
Bahia neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ELMO VAZ BASTOS DE 
MATOS, portador da carteira de identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
404.658.965-53, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum. Irecê, Bahia, 
doravante denominado somente MUNICÍPIO e de outro lado o proprietário a Sociedade 
empresarial CONSTRUTORA IRECÊ LTDA, inscrita no CNPJ: 15.425.724/0001-54, neste ato 
representado pelo senhor Edgar Martins de Sousa, portador do CPF nº 029.825.365-87, residente e 
domiciliado na Avenida Aurélio José Marques, 28-C, Centro, Irecê, Bahia, doravante denominado 
LOTEADOR, de comum acordo assinam o Termo de Acordo, formulado conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOTEADOR se compromete, a executar as obras de infraestrutura 
no Loteamento Fechado “NEW HOUSE ”, com área total 24.903.05m², sendo constituído por 
107 lotes, localizada na Avenida A, s/n, Loteamento Novo Irecê na Cidade de Irecê, referente ao 
imóvel registrado sob a matrícula n° 28.055, do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da 
Comarca de Irecê, tendo como proprietário a Sociedade empresarial CONSTRUTORA IRECÊ 
LTDA, inscrita no CNPJ: 18.151.587/0001-03, neste ato representado por seu sócio administrador, 
o senhor Edgar Martins de Sousa, portador do CPF nº 029.825.365-87, residente e domiciliado na 
Avenida Aurélio José Marques, 28-C, Centro, Irecê, Bahia, cuja infraestrutura corresponde à 
implantação sem ônus para a Prefeitura, das obras exigidas pela Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, no prazo fixado no cronograma contido processo de aprovação e transcrito 
simplificadamente na Cláusula Quinta. 
  
Parágrafo Único - No caso de execução dos serviços pela Prefeitura, o Loteador pagará os custos 
das obras e serviços, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial do débito.  
 
a) O Loteador se compromete a executar as obras a seguir enumeradas:  
1 - Abertura das vias de circulação, com o respectivo marco de alinhamento; 
2 - Demarcação dos Lotes e Quadras; 
3 - Drenagem, aterros e bueiros que se fizerem necessário, conforme projetos aprovados. 
4 - Implantação da rede de distribuição de energia elétrica com iluminação pública; 
5 - Rede de distribuição de água potável; 
6 - Pavimentação e sinalização das vias de circulação. 
7 - Paisagismo. 
 
b) Do imóvel loteado restará distribuído nos seguintes quantitativos:  
 

I. Sistema Viário (vias, estacionamento, passeios)..........6.303,90m² 
II. Quadra A .....................................8.893.85 m² 

III. Quadra B .....................................9.353.07m² 
IV. Salão de eventos..................71,60m² 
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V. Playground...............129,64m² 

VI. Portaria................53,40m² 
VII. Estacionamento.................97,59m² 

VIII. Área Condomínio.................... 24.903.05 m² 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O Loteamento será executado em etapa única.  
 
CLAUSULA TERCEIRA - O LOTEADOR poderá outorgar a escritura pública de compra e 
venda somente dos lotes servidos de infraestrutura total, ficando claro e entendido que à medida 
que os lotes forem recebendo as melhorias aqui previstas, poderão ser escriturados, devendo para 
tanto o LOTEADOR requerer à PREFEITURA a fiscalização "in loco" dos serviços executados. 
Depois de procedida a fiscalização, a PREFEITURA, através da expedição de certidão pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, ou órgão que venha a substituí-la, devidamente visada pelo 
CHEFE DO EXECUTIVO, liberará para escrituração os lotes beneficiados. 
 
§ 1º - O LOTEADOR deverá facilitar a fiscalização permanente da PREFEITURA, durante a 
execução dos serviços. Fica a responsabilidade da PREFEITURA em disponibilizar funcionário 
para a fiscalização, não correspondendo à falta de fiscal motivo suficiente para que o loteador 
paralise as obras do loteamento.  
 
§ 2º - Em se comprometendo a venda por meio de contrato particular de compra e venda, o 
LOTEADOR deverá identificar o nome e a situação do Condomínio no momento da venda bem 
como delimitar e identificar, por meio de marcos, a parcela individualizada.  
 
§ 3º - o LOTEADOR deverá, além das condições aqui contidas, observar as demais imposições 
legais, no que se refere aos procedimentos para comercialização das unidades autônomas.  
 
CLAUSULA QUARTA – O LOTEADOR transferirá, mediante escritura pública de doação e 
sem qualquer ônus para o Município, a propriedade das áreas destinadas ao sistema de circulação, 
implantação de equipamentos comunitários e espaços livres de uso público.  
 
CLÁUSULA QUINTA - O Plano de Execução das obras do Loteamento obedecerá ao seguinte 
cronograma: 
 
§ 1º - Etapa única no prazo de 360 dias contados a contar da data de expedição do respectivo 
registro no cartório de imóveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O LOTEADOR obriga-se a executar todas as obras de infraestrutura 
constantes no cronograma de obras aprovado pela Prefeitura, dentro do prazo de 360 dias 
improrrogáveis. 
 
CLÁUSULA SETIMA - Executadas as obras nas etapas constantes do memorial descritivo 
aprovado pela Prefeitura, os lotes dados em caução para cada etapa, serão liberados mediante 
comunicado formal da PREFEITURA ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, onde o 
presente Instrumento de Compromisso de Garantia de Execução de Obras de Infraestrutura 
Urbana for levado à averbação, passando, na mesma ocasião, a ser comercializados por parte do 
LOTEADOR. 
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§ 1º - A constatação da conclusão das obras de infraestrutura urbana acima mencionada será feita 
mediante inspeção que o setor competente da Prefeitura procederá, periodicamente para ao final, 
expedir certificado de conclusão das obras mencionadas. 
  
§ 2º - Em caso de atraso na execução das obras de infraestrutura urbana, acima mencionada, 
aludidas no cronograma de obras, o LOTEADOR será notificado formalmente para que dentro de 
30 dias, complemente os serviços e, caso não o façam, a área será automaticamente revertida à 
Prefeitura, que intervirá para a regularização do empreendimento, obedecida as disposições 
aplicáveis e exigidos os direitos e deveres constantes das Leis Federal nº 6.766/79. 
 
§ 3º - Verificando que o LOTEADOR executou as obras de infraestrutura, a PREFEITURA 
expedirá certificado de conclusão dos trabalhos, ficando o LOTEADOR livre de qualquer 
solicitação futura no que se refere às referidas obras, incumbida a PREFEITURA de promover 
manutenção das mesmas, mediante sua intervenção direta ou das concessionárias dos serviços 
públicos.  
 
CLÁUSULA OITAVA- Caso a PREFEITURA venha a realizar obras, poderá, ao invés de reverter 
para o seu patrimônio à área caucionada, cobrar o valor referido. 
 
CLÁUSULA NONA - O LOTEADOR deverá submeter o registro imediato o Condomínio no 
Cartório de Registro de Imóvel. Se não registrado no prazo legal, revoga-se automaticamente a 
aprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica desde já designado o Foro da Comarca de Irecê, para serem 
discutidas todas as dúvidas oriundas deste instrumento, com renúncia aos demais. 
 
E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de Compromisso em duas vias de igual teor e 
forma. 
 
 

Irecê-BA, 22 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

ELMO VAZ EDGAR MARTINS DE SOUSA 
Prefeito Municipal Loteador 

 
 

 
 

 

 

 
§ 1º - A constatação da conclusão das obras de infraestrutura urbana acima mencionada será feita 
mediante inspeção que o setor competente da Prefeitura procederá, periodicamente para ao final, 
expedir certificado de conclusão das obras mencionadas. 
  
§ 2º - Em caso de atraso na execução das obras de infraestrutura urbana, acima mencionada, 
aludidas no cronograma de obras, o LOTEADOR será notificado formalmente para que dentro de 
30 dias, complemente os serviços e, caso não o façam, a área será automaticamente revertida à 
Prefeitura, que intervirá para a regularização do empreendimento, obedecida as disposições 
aplicáveis e exigidos os direitos e deveres constantes das Leis Federal nº 6.766/79. 
 
§ 3º - Verificando que o LOTEADOR executou as obras de infraestrutura, a PREFEITURA 
expedirá certificado de conclusão dos trabalhos, ficando o LOTEADOR livre de qualquer 
solicitação futura no que se refere às referidas obras, incumbida a PREFEITURA de promover 
manutenção das mesmas, mediante sua intervenção direta ou das concessionárias dos serviços 
públicos.  
 
CLÁUSULA OITAVA- Caso a PREFEITURA venha a realizar obras, poderá, ao invés de reverter 
para o seu patrimônio à área caucionada, cobrar o valor referido. 
 
CLÁUSULA NONA - O LOTEADOR deverá submeter o registro imediato o Condomínio no 
Cartório de Registro de Imóvel. Se não registrado no prazo legal, revoga-se automaticamente a 
aprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Fica desde já designado o Foro da Comarca de Irecê, para serem 
discutidas todas as dúvidas oriundas deste instrumento, com renúncia aos demais. 
 
E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de Compromisso em duas vias de igual teor e 
forma. 
 
 

Irecê-BA, 22 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

ELMO VAZ EDGAR MARTINS DE SOUSA 
Prefeito Municipal Loteador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2023 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que o Prefeito Municipal e a Procuradoria Jurídica analisando os pedidos de RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS, interposto pelas empresas VINICIUS F. MOREIRA - PLANTAS – CNPJ nº 20.013.192/0001-88 e 
ALAMEDA PLANTAS COMÉRCIO DE MUDAS LTDA – CNPJ nº 42.415.585/0001-50 no processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preço Nº 042/2023, referente a registro de preços para futura e eventual aquisição de mudas 
de Palmeiras Rabo de Raposa (Wodyetia Bifurcada) para atender a demanda do Município de Irecê/BA, posicionou-se pelo 
conhecimento do recurso e no mérito negar-lhe provimento. Data: 19/01/2024. Autos para vista no Setor de Licitações, sito 
na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no site https://www.licitacoes-e.com.br. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2023 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que o Prefeito Municipal e a Procuradoria Jurídica analisando os pedidos de RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS, interposto pelas empresas VINICIUS F. MOREIRA - PLANTAS – CNPJ nº 20.013.192/0001-88 e 
ALAMEDA PLANTAS COMÉRCIO DE MUDAS LTDA – CNPJ nº 42.415.585/0001-50 no processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preço Nº 042/2023, referente a registro de preços para futura e eventual aquisição de mudas 
de Palmeiras Rabo de Raposa (Wodyetia Bifurcada) para atender a demanda do Município de Irecê/BA, posicionou-se pelo 
conhecimento do recurso e no mérito negar-lhe provimento. Data: 19/01/2024. Autos para vista no Setor de Licitações, sito 
na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA e no site https://www.licitacoes-e.com.br. E-mail: 
irecepregao@gmail.com. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2023 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2023, 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado e ventiladores para atender 
a demanda do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: 3E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ nº 06.967.102/0001-67, no valor 
total estimado de R$ 970.060,00 (novecentos e setenta mil e sessenta reais). Os representantes das empresas H D S 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 49.924.736/0001-45 e CENTER TECH INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 
45.219.160/0001-64 manifestaram a intenção de interpor recurso, foi concedido o prazo de 3 (três) dias, como consta do inciso 
XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02. Data: 19/01/2024. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, 
s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2023 

 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 041/2023, 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar condicionado e ventiladores para atender 
a demanda do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: 3E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ nº 06.967.102/0001-67, no valor 
total estimado de R$ 970.060,00 (novecentos e setenta mil e sessenta reais). Os representantes das empresas H D S 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 49.924.736/0001-45 e CENTER TECH INFORMÁTICA LTDA - CNPJ nº 
45.219.160/0001-64 manifestaram a intenção de interpor recurso, foi concedido o prazo de 3 (três) dias, como consta do inciso 
XVIII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02. Data: 19/01/2024. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete Coutinho, 
s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou / homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº 040/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para licenciamento de sistema integrado 
de Gestão Escolar e Gestão Administrativa, em plataforma web com módulos de controle acadêmico, pedagógico, transporte 
escolar, almoxarifado e biblioteca, portais do professor e aluno, aplicativo móvel, gestão de pessoal, rede social e GED 
conforme definidos na seção de especificações, incluindo implantação, treinamento, suporte e serviço de manutenção para a 
Secretaria Municipal de Educação de Irecê/BA, em favor da empresa: EXEMPLO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 00.564.537/0001-84, no valor total estimado de R$ 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um 
mil reais). Data de assinatura: 18/01/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023 

 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou / homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº 040/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para licenciamento de sistema integrado 
de Gestão Escolar e Gestão Administrativa, em plataforma web com módulos de controle acadêmico, pedagógico, transporte 
escolar, almoxarifado e biblioteca, portais do professor e aluno, aplicativo móvel, gestão de pessoal, rede social e GED 
conforme definidos na seção de especificações, incluindo implantação, treinamento, suporte e serviço de manutenção para a 
Secretaria Municipal de Educação de Irecê/BA, em favor da empresa: EXEMPLO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 00.564.537/0001-84, no valor total estimado de R$ 441.000,00 (quatrocentos e quarenta e um 
mil reais). Data de assinatura: 18/01/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 011901/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023   
 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 011901/2024 com a empresa EXEMPLO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 00.564.537/0001-84, no valor total estimado de R$ 441.000,00 (quatrocentos 
e quarenta e um mil reais). Objeto: Contratação de empresa especializada para licenciamento de sistema integrado de Gestão 
Escolar e Gestão Administrativa, em plataforma web com módulos de controle acadêmico, pedagógico, transporte escolar, 
almoxarifado e biblioteca, portais do professor e aluno, aplicativo móvel, gestão de pessoal, rede social e GED conforme 
definidos na seção de especificações, incluindo implantação, treinamento, suporte e serviço de manutenção para a Secretaria 
Municipal de Educação de Irecê/BA. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. Data: 19/01/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 011901/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023   
 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou CONTRATO Nº 011901/2024 com a empresa EXEMPLO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ Nº 00.564.537/0001-84, no valor total estimado de R$ 441.000,00 (quatrocentos 
e quarenta e um mil reais). Objeto: Contratação de empresa especializada para licenciamento de sistema integrado de Gestão 
Escolar e Gestão Administrativa, em plataforma web com módulos de controle acadêmico, pedagógico, transporte escolar, 
almoxarifado e biblioteca, portais do professor e aluno, aplicativo móvel, gestão de pessoal, rede social e GED conforme 
definidos na seção de especificações, incluindo implantação, treinamento, suporte e serviço de manutenção para a Secretaria 
Municipal de Educação de Irecê/BA. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da lei. Data: 19/01/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE IRECÊ 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 
 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro  

CEP: 44.900-000 

Fone: 74 3641. 3116  

Cep: 44900.000 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 003/2024 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/014 

 

Requerente: Ivoneide Ribeiro Santos, brasileiro (a), solteira (a), autônoma, nascido (a) em 

23/11/1977 natural de Presidente Dutra - BA portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 

10.115.457-72 expedida pela SSP/BA inscrito (a) no CPF sob nº 004.384.125-24 residente 

e domiciliando na Imóvel Urbano, Rua Américo de Castro Dourado nº 35-A, Bairro Alto 

do Moura Município de Irecê/BA, Cep: 44900-00      

  

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Américo de Castro Dourado nº 35-A, Bairro Alto do 

Moura, Município de Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.04.085.0136.002 

 

 

MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 
02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Imóvel residencial com 2 pavimentos, 1° andar, localizado na Rua Américo de 

Castro Dourado, n° 35-A, 1° Andar, Bairro Alto do Moura, nesta cidade de Irecê, estado da 

Bahia, com área de 70,00 m², ou seja, 7,00 m de frente e fundo, por 10,00 m ao lado direito 

e esquerdo, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 01.04.085.0136.002. 

Limitando-se: NASCENTE: com Imóvel Residencial, n° 95, lançado em nome da Sra. João 

Novais de Oliveira, cadastrado sob a inscrição imobiliária n° 01.04.085.0154.001; 

POENTE: com imóvel Residencial, n° 41, lançado em nome do Sr. José Carlos Barbosa 

dos Reis; cadastrado sob a inscrição imobiliária n° 01.04.085.0128.001; NORTE: com via 

pública, Rua Américo de Castro Dourado, cadastrada sobre código imobiliário municipal n° 

0140; e ao SUL: com imóvel Comercial, n° 115 lançado em nome do Sr. Ademir Rodrigues 

Soares, cadastrado sob a inscrição imobiliária n° 01.04.085.0160.001, conforme descrição a 

seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice de coordenadas E 189202.216 e N 

8749302.025; deste, segue confrontando com a Rua Américo de C. Dourado por uma 

distância de 7,77m até o vértice de coordenadas E 189208.752 e N 8749297.823; deste, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:35 horas do dia 19/01/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8E8A-CAF6-C42E-3FC7-2301 ou utilize o código QR.

77
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XIII | N º 2289 OUTROS DOCUMENTOS

                           

 

MUNICÍPIO DE IRECÊ 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 
 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro  

CEP: 44.900-000 

Fone: 74 3641. 3116  

Cep: 44900.000 
 

segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) João Novaes de Oliveira por 

uma distância de 9,06m até o vértice de coordenadas E 189203.761 e N 8749290.261; 

deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) Ademir Rodrigues 

Soares Filho por uma distância de 7,77m até o vértice de coordenadas E 189197.220 e N 

8749294.466; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) José 

Carlos Barbosa dos Reis uma distância de 9,06m até o vértice de coordenadas E 

189202.216 e N 8749302.025; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

encontram-se representadas no sistema U T M 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) João Novaes de Oliveira por 

uma distância de 9,06m até o vértice de coordenadas E 189203.761 e N 8749290.261; 

deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) Ademir Rodrigues 

Soares Filho por uma distância de 7,77m até o vértice de coordenadas E 189197.220 e N 

8749294.466; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) José 

Carlos Barbosa dos Reis uma distância de 9,06m até o vértice de coordenadas E 

189202.216 e N 8749302.025; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

encontram-se representadas no sistema U T M 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 001/2023 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/03 

 

Requerente: Elivan Esperidião Alves Barreto, brasileiro (a), casado (a), funcionário 

público, nascido (a) em 18/12/1989 natural de Ibipeba - BA portador (a) da carteira de 

identidade (RG) nº 1905032 expedida pela SSP/BA inscrito (a) no CPF sob nº 333.662.925-

04 e seu cônjuge, Magnolia Alves Lima Barreto, brasileiro (a), casado (a),técnica agrícola  

nascido (a) em 27/08/1966 natural de Canarana - BA portador (a) da carteira de identidade 

(RG) nº 02.267.697-04 inscrito (a) no CPF sob nº 288.583.365-34casados entre si, pelo 

regime SEPARAÇÃO DE BENS, conforme registro de casamento, sob nº06 Fls. 04consta 

o termo nº 901registrado no cartório de registro civil de pessoas naturais de Canarana – BA 

residentes e domiciliando  na Rua Professor Consta Pinto, 161, Ginásio de Esportes 

Município de Irecê/BA, Cep: 44900-00        

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Professor Costa Pinto, 161, Ginásio de Esportes, 

Município de Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.02.096.0139.001 

 

 
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 

02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Lote Urbano, localizado na Rua Professor Costa Pinto, 161, Ginásio de 

Esportes, Município de Irecê/BA com área de 222,00 m², ou seja, 7,60 m de frente e fundo, 

por 30,00 m ao lado direito e esquerdo, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 

01.02.096.0139.001. Limitando-se NASCENTE: Com via pública rua Professor Costa 

Pinto, cadastrada sobre código imobiliário municipal nº 04455; POENTE: Com o imóvel 

em construção, s/n, lançado em nome da Sra. Ana Nunes Gama, cadastrado sobre inscrição 

imobiliária municipal nº 01.02.096.0097.001; NORTE: Com via pública Rua Tenente 

Epaminondas de C. Dourado, cadastrada sobre código imobiliário municipal nº03963;  

SUL: Com imóvel residencial, nº157, lançado em nome do Sr. Cassiano Miller Cardoso 

Dourado, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 01.02.096.0148.001, 
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conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice de 

coordenadas E 187960.314 e N 8749554.453; deste, segue confrontando com a Rua 

Professor Costa Pinto por uma distância de 7,28m até o vértice de coordenadas E 

187956.060 e N 8749548.362; deste, segue confrontando com com o imóvel de propriedade 

do(a) Sr.(ª) Agnaldo Alves de Freitas por uma distância de 30,37m até o vértice de 

coordenadas E 187929.244 e N 8749562.597; deste, segue confrontando com o imóvel de 

propriedade do(a) Sr.(ª) Cassiano Miler Cardoso Dourado por uma distância de 7,13m até o 

vértice de coordenadas E 187933.027 e N 8749568.630; deste, segue confrontando com a 

Rua Praça Vila Caraíbas por uma distância de 30,75m até o vértice de coordenadas E 

187960.314 e N 8749554.453; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

encontram-se representadas no sistema U T M 

 

Irecê/BA, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice de 

coordenadas E 187960.314 e N 8749554.453; deste, segue confrontando com a Rua 

Professor Costa Pinto por uma distância de 7,28m até o vértice de coordenadas E 

187956.060 e N 8749548.362; deste, segue confrontando com com o imóvel de propriedade 

do(a) Sr.(ª) Agnaldo Alves de Freitas por uma distância de 30,37m até o vértice de 

coordenadas E 187929.244 e N 8749562.597; deste, segue confrontando com o imóvel de 

propriedade do(a) Sr.(ª) Cassiano Miler Cardoso Dourado por uma distância de 7,13m até o 

vértice de coordenadas E 187933.027 e N 8749568.630; deste, segue confrontando com a 

Rua Praça Vila Caraíbas por uma distância de 30,75m até o vértice de coordenadas E 

187960.314 e N 8749554.453; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 

encontram-se representadas no sistema U T M 

 

Irecê/BA, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 002/2024 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/012 

 

Requerente: Cezário Silvino Bonfim, brasileiro (a), casado (a), professor, nascido (a) em 

20/04/1978 natural de Irecê - BA portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 76.829.260-

3 expedida pela SSP/BA inscrito (a) no CPF sob nº 962.312.705-72 e seu cônjuge, Rute 

Nunes de Oliveira, brasileiro (a), casado (a), do lar, nascido (a) em 22/05/1987 natural de 

Irecê - BA portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 11.437.635-21 inscrito (a) no CPF 

sob nº 030.572.985-32 casados entre si, pelo regime PARCIAL DE BENS, conforme 

registro de casamento, matricula n.º 136697 01 55 2012 2 00012 005 0005270 41, 

registrado no cartório de registro civil de pessoas naturais de Irecê – BA residentes e 

domiciliando na Rua Caminho 16, n° 15, Bairro Paraíso Município de Irecê/BA, Cep: 

44900-00        

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Caminho 16, n° 15, Bairro Paraíso, Município de 

Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.01.234.0077.001 

 

 
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 

02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Imóvel situado na Rua Caminho 16, n° 15, Bairro Paraíso, nesta cidade de Irecê 

Bahia, com área de 133,57 m², ou seja, 7,47 m de frente e fundo, por 19,35 m ao lado 

direito e ao lado esquerdo, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 

01.01.234.0077.001. Limitando-se: NASCENTE: com terreno urbano, s/n, lançado em 

nome do Sr. Juscelio, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 

01.01.234.0085.001; POENTE: com imóvel residencial, n° 05, lançado em nome do Sr. 

Jozaildo Antônio da Silva, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 

01.01.234.0069.001; NORTE: com via pública Rua Caminho 16, cadastrada sobre código 

imobiliário municipal n° 9486; SUL: com imóvel residencial, n° 34, lançado em nome do 

Sr°. Amilton Ferreira dos Santos, cadastrado sobre a inscrição imobiliária municipal n° 
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01.01.234.0155.001, conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice de coordenadas E 186186.962 e N 8747927.148; deste, segue confrontando com a 

Rua Caminho 16 por uma distância de 7,47m até o vértice de coordenadas E 186193.467 e 

N 8747923.454; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) 

Jusselio da Silva Pereira por uma distância de 19,35m até o vértice de coordenadas E 

186182.986 e N 8747907.114; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade 

do(a) Sr.(ª) Gercina Cecilia Da Conceição por uma distância de 7,47m até o vértice de 

coordenadas E 186176.502 e N 8747910.842; deste, segue confrontando com o imóvel de 

propriedade do(a) Sr.(ª) Jozaildo Antônio da Silva por uma distância de 19,35m até o 

vértice de coordenadas E 186186.962 e N 8747927.148; ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema U T M 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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01.01.234.0155.001, conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice de coordenadas E 186186.962 e N 8747927.148; deste, segue confrontando com a 

Rua Caminho 16 por uma distância de 7,47m até o vértice de coordenadas E 186193.467 e 

N 8747923.454; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) 

Jusselio da Silva Pereira por uma distância de 19,35m até o vértice de coordenadas E 

186182.986 e N 8747907.114; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade 

do(a) Sr.(ª) Gercina Cecilia Da Conceição por uma distância de 7,47m até o vértice de 

coordenadas E 186176.502 e N 8747910.842; deste, segue confrontando com o imóvel de 

propriedade do(a) Sr.(ª) Jozaildo Antônio da Silva por uma distância de 19,35m até o 

vértice de coordenadas E 186186.962 e N 8747927.148; ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema U T M 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 004/2024 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/015 

 

Requerente: Ivoneide Ribeiro Santos, brasileiro (a), solteira (a), autônoma, nascido (a) em 

23/11/1977 natural de Presidente Dutra - BA portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 

10.115.457-72 expedida pela SSP/BA inscrito (a) no CPF sob nº 004.384.125-24 residente 

e domiciliando na Imóvel Urbano, Rua Américo de Castro Dourado nº 35-A, Bairro Alto 

do Moura Município de Irecê/BA, Cep: 44900-00      

  

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Américo de Castro Dourado nº 35, Bairro Alto do Moura, 

Município de Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.04.085.0136.001 

 

 

MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 
02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Imóvel residencial com 2 pavimentos, térreo, localizado na Rua Américo de 

Castro Dourado, n° 35, Bairro Alto do Moura, nesta cidade de Irecê, estado da Bahia, com 

área de 70,00 m², ou seja, 7,77m de frente e fundo, por 9,06 m ao lado direito e ao lado 

esquerdo, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 01.04.085.0136.001. 

Limitando-se: NASCENTE: com imóvel residencial, nº 95, lançado em nome do Srº. João 

Novais de Oliveira, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 

01.04.085.0154.001; POENTE: com imóvel residencial, nº 41, lançado em nome do Srº. 

José Carlos B. dos Reis, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 

01.04.085.0128.001; NORTE: com via pública Rua Américo de Castro Dourado, 

cadastrada sobre código imobiliário municipal nº140; SUL: com imóvel comercial, nº 115, 

lançado em nome do Srº. Ademir Rodrigues Soares, cadastrado sobre inscrição imobiliária 

municipal nº 01.04.085.0160.001 e com imóvel residencial, nº 89, lançado em nome do Srº. 

Lilarino José dos Santos, cadastrado sobre inscrição imobiliária municipal nº 

01.04.085.0169.001, conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
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vértice de coordenadas E 189202.216 e N 8749302.025; deste, segue confrontando com a 

Rua Américo de C. Dourado por uma distância de 7,77m até o vértice de coordenadas E 

189208.752 e N 8749297.823; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade 

do(a) Sr.(ª) João Novaes de Oliveira por uma distância de 9,06m até o vértice de 

coordenadas E 189203.761 e N 8749290.261; deste, segue confrontando com o imóvel de 

propriedade do(a) Sr.(ª) Ademir Rodrigues Soares Filho por uma distância de 7,77m até o 

vértice de coordenadas E 189197.220 e N 8749294.466; deste, segue confrontando com o 

imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) José Carlos Barbosa dos Reis uma distância de 9,06m 

até o vértice de coordenadas E 189202.216 e N 8749302.025; ponto inicial da descrição 

deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema U T M. 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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vértice de coordenadas E 189202.216 e N 8749302.025; deste, segue confrontando com a 

Rua Américo de C. Dourado por uma distância de 7,77m até o vértice de coordenadas E 

189208.752 e N 8749297.823; deste, segue confrontando com o imóvel de propriedade 

do(a) Sr.(ª) João Novaes de Oliveira por uma distância de 9,06m até o vértice de 

coordenadas E 189203.761 e N 8749290.261; deste, segue confrontando com o imóvel de 

propriedade do(a) Sr.(ª) Ademir Rodrigues Soares Filho por uma distância de 7,77m até o 

vértice de coordenadas E 189197.220 e N 8749294.466; deste, segue confrontando com o 

imóvel de propriedade do(a) Sr.(ª) José Carlos Barbosa dos Reis uma distância de 9,06m 

até o vértice de coordenadas E 189202.216 e N 8749302.025; ponto inicial da descrição 

deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no sistema U T M. 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 005/2024 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/010 

 

Requerente: Andréia Lima Dourado Matos Magalhães, brasileiro (a), casado (a), 

agricultora, nascido (a) em 29/02/1968 natural de Jacobina - BA portador (a) da carteira de 

identidade (RG) nº 04.037.515-35 expedida pela SSP/BA inscrito (a) no CPF sob nº 

05.874.285-20 e seu cônjuge, João Batista Magalhães Lima, brasileiro (a), casado (a), 

agricultor, nascido (a) em 23/05/1969 natural de Canarana - BA portador (a) da carteira de 

identidade (RG) nº 03.856.733-45 inscrito (a) no CPF sob nº 520.949.955-34 casados entre 

si, pelo regime PARCIAL DE BENS, conforme registro de casamento, sob nº B-10 Fls. 512 

consta o termo nº 4.573 registrado no cartório de registro civil de pessoas naturais de Irecê 

– BA residentes e domiciliando na Rua Novo Horizonte nº 08, Bairro Fórum Município de 

Irecê/BA, Cep: 44900-00        

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Jeferson Miranda Silva, nº 126, Loteamento Washington 

Luiz, Município de Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.01.279.0043.001 

 

 
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 

02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Imóvel residencial, localizado na Rua Jeferson Miranda Silva n.° 126, Bairro 

Washington Luiz, nesta Cidade de Irecê, Estado da Bahia, com área de 112,50m, (10,00m x 

11,25m), ou seja, 10,00m de frente e fundo, 11,25m ao lado esquerdo e direito, cadastrado 

sobre inscrição imobiliária municipal nº 01.01.279.0043.001. Limitando-se NASCENTE: 

com a via pública Rua Jeferson Miranda Silva; POENTE: com imóvel urbano terreno, de 

propriedade do Sr.° Rodrigo de Souza Pontes, inscrito no cadastro imobiliário sob n.° 

01.01.279.0022.001; NORTE; com a via pública Rua Jaitlton da Silva Pereira, e ao SUL: 

com imóvel urbano Residencial n.° 81, de propriedade do Sr.° Rodrigo de Souza Pontes, 

com inscrição imobiliária 01.01.279.0053.001, conforme descrição a seguir: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice -M-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico 
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Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.747.649,378m e E 

187.495,145m; deste segue confrontando com a via pública Rua Jailton da S. Pereira, com 

azimute de 98°50'59" por uma distância de 11,25m  até o vértice -M-0002, de coordenadas 

N 8.747.647,647m e E 187.506,265m; deste segue confrontando com a via pública Rua 

Jeferson Miranda Silva, com azimute de 187°58'34" por uma distância de 10,00m  até o 

vértice -M-0003, de coordenadas N 8.747.637,742m e E 187.504,877m; deste segue 

confrontando com a propriedade do Sr.º Rodrigo de Souza Pontes, portador do CPF nº 

025.342.715-04 , com azimute de 278°52'01" por uma distância de 11,25m  até o vértice -

M-0004, de coordenadas N 8.747.639,476m e E 187.493,761m; deste segue confrontando 

com a propriedade do Srº Rodrigo de Souza Pontes,  portador CPF nº 025.342.715-04, com 

azimute 7°57'26" por uma distância de 10,00m  até o vértice -M-0001,  ponto inicial da 

descrição deste perímetro de 42,50 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

                           

 

MUNICÍPIO DE IRECÊ 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 
 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro  

CEP: 44.900-000 

Fone: 74 3641. 3116  

Cep: 44900.000 
 

Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.747.649,378m e E 

187.495,145m; deste segue confrontando com a via pública Rua Jailton da S. Pereira, com 

azimute de 98°50'59" por uma distância de 11,25m  até o vértice -M-0002, de coordenadas 

N 8.747.647,647m e E 187.506,265m; deste segue confrontando com a via pública Rua 

Jeferson Miranda Silva, com azimute de 187°58'34" por uma distância de 10,00m  até o 

vértice -M-0003, de coordenadas N 8.747.637,742m e E 187.504,877m; deste segue 

confrontando com a propriedade do Sr.º Rodrigo de Souza Pontes, portador do CPF nº 

025.342.715-04 , com azimute de 278°52'01" por uma distância de 11,25m  até o vértice -

M-0004, de coordenadas N 8.747.639,476m e E 187.493,761m; deste segue confrontando 

com a propriedade do Srº Rodrigo de Souza Pontes,  portador CPF nº 025.342.715-04, com 

azimute 7°57'26" por uma distância de 10,00m  até o vértice -M-0001,  ponto inicial da 

descrição deste perímetro de 42,50 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 006/2024 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/011 

 

Requerente: Antônio Nunes da Silva, brasileiro (a), casado (a), agricultor, nascido (a) em 

25/12/1946 natural de Campo Formoso - BA portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 

15.210.936-60 expedida pela SSP/BA inscrito (a) no CPF sob nº 270.680.645-15 e seu 

cônjuge, Maura Amorim da Silva, brasileiro (a), casado (a), agricultora, nascido (a) em 

03/06/1947 natural de Irecê - BA portador (a) da carteira de identidade (RG) nº 04.222.714-

38 inscrito (a) no CPF sob nº 622.613.045-87 casados entre si, pelo regime COMUNHÃO 

DE BENS, conforme registro de casamento, sob nº 1 Fls. 13 consta registrado no cartório 

de registro civil de pessoas naturais de Irecê – BA residentes e domiciliando na Rua Acre 

s/nº, Bairro Alto do Moura, Município de Irecê/BA, Cep: 44900-00   

     

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Barros Seis, s/nº, Bairro Alto do Moura, Município de 

Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.04.103.0446.001 

 

 
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 

02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Imóvel residencial, localizado na Rua Barros Reis s/n.°, Alto do Moura, Nesta 

Cidade de Irecê - Bahia, com área de 108,75m', ou seja, 14,70m de frente, 14,31m de 

fundo, 7,55m ao lado direito e 7,61m ao lado esquerdo, cadastrado sobre inscrição 

imobiliária municipal nº 01.04.103.0446.001. Limitando-se: NASCENTE: com imóvel 

residencial s/n.°, de propriedade do Sr.° Clebio Amorim da Silva; POENTE: com a via 

pública Rua Barro Reis, NORTE; com a via pública Rua Acre e ao SUL: com imóvel 

residencial n.° 530 de propriedade do Sr.° Alan Ferreira Amorim, conforme descrição a 

seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -P-0001, georreferenciado no 

Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 

8.749.496,02m e E 189.194,73m; deste segue confrontando com a Via Pública Rua Acre , 
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com azimute de 103°03'03" por uma distância de 7,55m até o vértice -P-0002, de 

coordenadas N 8.749.494,32m e E 189.202,09m; deste segue confrontando com a 

Residência urbana, n° s/n, lançado em nome do Sr. Clébio Amorim da Silva, com inscrição 

imobiliária n° 01.04.103.0007.001, com azimute de 211°33'20" por uma distância de 

14,30m até o vértice -P-0003, de coordenadas N 8.749.482,13m e E 189.194,60m; deste 

segue confrontando com Residência urbana, n° s/n, lançado em nome do Sr. Alan Ferreira 

Amorim, com inscrição imobiliária n° 01.04.103.0421.001, com azimute de 280°03'09" por 

uma distância de 7,61m até o vértice -P-0004, de coordenadas N 8.749.483,46m e E 

189.187,10m; deste segue confrontando com a Via Pública Rua Barros Reis , com azimute 

31°15'46" por uma distância de 14,70m até o vértice -P-0001, ponto inicial da descrição 

deste perímetro de 44,16 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 

ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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com azimute de 103°03'03" por uma distância de 7,55m até o vértice -P-0002, de 

coordenadas N 8.749.494,32m e E 189.202,09m; deste segue confrontando com a 

Residência urbana, n° s/n, lançado em nome do Sr. Clébio Amorim da Silva, com inscrição 

imobiliária n° 01.04.103.0007.001, com azimute de 211°33'20" por uma distância de 

14,30m até o vértice -P-0003, de coordenadas N 8.749.482,13m e E 189.194,60m; deste 

segue confrontando com Residência urbana, n° s/n, lançado em nome do Sr. Alan Ferreira 

Amorim, com inscrição imobiliária n° 01.04.103.0421.001, com azimute de 280°03'09" por 

uma distância de 7,61m até o vértice -P-0004, de coordenadas N 8.749.483,46m e E 

189.187,10m; deste segue confrontando com a Via Pública Rua Barros Reis , com azimute 

31°15'46" por uma distância de 14,70m até o vértice -P-0001, ponto inicial da descrição 

deste perímetro de 44,16 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 

Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 

ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 007/2024 

 
Processo administrativo nº REURB-E/ PA 2023/02 

 

Requerente: Carlos Alberto Fernandes de Moura, brasileiro (a), divorciado (a), 

comerciante, nascido (a) em 17/05/1963 natural de Sousa - PB portador (a) da carteira de 

identidade (RG) nº 88250 expedida pela SSP/PE inscrito (a) no CPF sob nº 283.042.505-78 

residente e domiciliando na Rua Juarez de Castro Dourado n.º 114, casa 2, Centro, 

Município de Irecê/BA, Cep: 44900-00        

 

Endereço: Imóvel Urbano, Rua Mateus Nunes Dourado s/n.º, Bairro Copirecê, Município 

de Irecê/BA, Cep: 44.900-000 

Inscrição Imobiliária: 01.01.207.0063.001 

 

 

MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 13.715.891/0001-04, sediado na Praça Teotônio Marques Dourado 

Filho, nº 01, Centro, CEP: 44.900-000, Município de Irecê, por meio do Sr. ELMO VAZ, 

inscrito no CPF sob o nº 404.658.965- 53, portador da Carteira de Identidade nº 

02.035.931-46 , expedida pela SSP/BA, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana 

(REURB-E) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

 

IMÓVEL: Imóvel situado na Rua Mateus Nunes Dourado s/n.°, Bairro Coopirecê, nesta 

Cidade de Irecê, Estado da Bahia, com área de 350,00m, ou seja, 15,00m de frente, 9,00m 

de fundo, 20,00m ao lado direito e 25,00m ao lado esquerdo, cadastrado sobre inscrição 

imobiliária municipal nº 01.01.207.0063.001. Limitando-se: NASCENTE: com imóvel 

urbano Terreno, de propriedade do Sr.° Altair Alves de Queroz, inscrito no cadastro 

imobiliário sob n.° 01.01.207.0072.001; POENTE: com imóvel urbano terreno, de 

propriedade do Sr.°Dijuan Marlon Ramos Dourado, inscrito no cadastro imobiliário sob n.° 

01.01.207.0042.001; NORTE; com a via pública Rua Mateus Nunes Dourado; e ao SUL: 

com imóvel urbano terreno, de propriedade do Sr.° Pablo Raian Fernandes Freire, com 

inscrição imobiliária 01.01.207.0180.001, conforme descrição a seguir: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice -P-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico 

Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.747.989,42m e E 

188.013,48m; deste segue confrontando com a Via Pública Rua Mateus Nunes Dourado, 

com azimute de 96°38'46" por uma distância de 111,00m até o vértice -P-0002, de 

coordenadas N 8.747.976,57m e E 188.123,73m; deste segue confrontando com a Via 
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MUNICÍPIO DE IRECÊ 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 
 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro  

CEP: 44.900-000 

Fone: 74 3641. 3116  

Cep: 44900.000 
 

Pública Rua Coronel Terêncio Dourado, com azimute de 211°39'02" por uma distância de 

59,00m até o vértice -P-0003, de coordenadas N 8.747.926,35m e E 188.092,77m; deste 

segue confrontando com a Via Públida Rua Joaquim da Silva, com azimute de 278°24'22" 

por uma distância de 88,00m até o vértice -P-0004, de coordenadas N 8.747.939,21m e E 

188.005,72m; deste segue confrontando com a Via Pública Rua Luiz Riela de Carvalho, 

com azimute 8°46'56" por uma distância de 50,80m até o vértice -P-0001, ponto inicial da 

descrição deste perímetro de 308,80 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM. 

 

 

 

Irecê/BA, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000  

 

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 02/2024 

 
Termo de cessão da servidora DANILA 
DOURADO TEIXEIRA que entre si celebram o 
Município de Irecê/BA e o Município de 
Ibititá/BA. 

 
Trata-se de termo de cessão de servidor que entre si celebram, na condição de CEDENTE, 

o MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

Nº. 13.715.891/0001-04, com endereço na Praça Teotônio Dourado Filho, nº 01, Centro, 

Irecê – Bahia, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito ELMO VAZ BASTOS DE 

MATOS, portador da carteira de identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob 

o n° 404.658.965-53, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, 

Irecê/BA, e, na condição de CESSIONÁRIO, o MUNICÍPIO DE IBITITÁ-BA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 13.715.057/0001-19, com endereço 

na Praça Sidiney Dourado Matos, 70 – Centro – Ibititá-BA – CEP-. 44.960-000, neste ato 

representado pelo Exma. Sra. Prefeita NILVA BARRETO DOS SANTOS, nos termos 

aplicáveis às normas de Direito Administrativo e de acordo com as condições a seguir 

especificadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente termo a cessão da senhora DANILA DOURADO 

TEIXEIRA, professora, do Município de Irecê/BA, para prestar serviços ao Município de 

Ibititá/BA, sem ônus ao CEDENTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

O CESSIONÁRIO se obriga a observar e honrar todos os direitos do servidor cedido, 

inclusive a remuneração até o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido, que serão 

assegurados através de verbas próprias consignadas no seu orçamento. 

 
O CESSIONÁRIO arcará com todos os custos com o servidor cedido, tais como 

vencimentos, adicionais, subsídios, gratificações, insalubridade, periculosidade e outros, 

se for o caso, bem como com os encargos sociais, durante o período de vigência deste 

instrumento, na forma da legislação municipal do CEDENTE, em especial o Estatuto dos 

Servidores 

O servidor posto à disposição do CESSIONÁRIO manterá seu vínculo com o 

CEDENTE, devendo o CESSIONÁRIO, obrigatoriamente, fiscalizar todas as atividades do 

servidor cedido, além de comunicar ao Departamento de Pessoal do CEDENTE quaisquer 

faltas funcionais. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente termo será de 02 de janeiro de 2024 a até 31 de 

dezembro de 2024, salvo qualquer fato fortuito que venha a interrompê-lo antes da data 

de seu final, podendo ser prorrogado por termo aditivo. 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO 

A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo por qualquer das partes, 

desde que haja comunicação escrita do interessado com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias. 

 
O descumprimento dos termos pactuados neste instrumento, bem como quaisquer 

outras controvérsias, acarretará na rescisão automática do presente, independente de 

notificação judicial ou extrajudicial, devendo o CESSIONÁRIO cumprir todos os 

compromissos assumidos. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

O controle e fiscalização da execução do presente termo são atribuições 

concorrentes dos signatários, os quais serão feitos por intercâmbio entre os setores 

responsáveis pela gestão de pessoal. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

Fica eleito, desde já, o Foro da Comarca de Irecê, Estado da Bahia, para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes do presente instrumento, renunciado qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, assinam o presente 

termo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para que produzam seus efeitos legais, na 

presença das testemunhas que também subscrevem. 

 
Irecê, 02 de janeiro de 2024 

 
 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA 
 
 
 
 

NILVA BARRETO DOS SANTOS  

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IBITITÁ/BA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHA 01: 

CPF 

 
 
 

TESTEMUNHA 02: 

CPF 
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